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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PPFFFITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
ASS»"^

DA; Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto a contratação de empresas para o fornecimento de umas e
serviços funerários para atender as necessidades do Município de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, para que
seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto
Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA. 21 de janeiro de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNRI- ni 616 041/0001-70
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edital PREGÃOILETRÔNICO N? ; :/2021 . SRP
PRÕCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2021

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preço para futura
contratação de empresas para o fornecimento de urnas e serviços funerários^ra atender as necessidades
do Município de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme quantidades,
constantes no Termo de Referência. O presente certame será regido pela Lei

Mur^cipais n® 004/2021, da Lei Complementar n.® 123/2006 alterad^pfà Lei Co
subsidiariamente, da Lei n ® 8.666/1993 e de outras normas apii^^^o objeto des
condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus AnexoSjj^^^k
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meí^e sisterní
pela" INTERNET, mediante condições de segurança, ü1^^o-se, para
autenticação em todas as suas fases.

)ado Pregoeiro, mediante a inserção e
lente para a página eletrônica

as seguintes atribuições: coordenar o
jlultas ao editai, apoiado pela sua equipe
f; verificar a conformidade da proposta com

os requisitos estabelecidos n^^^^^^^ir a'^^ade lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
recéber, examinar e de^ir os i^®óá^^^^^^^^autoridade competente quando mantiver sua decisão;
Indicar o vencedor do cond&.os trabalhos da^uipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade respd^tel pela Adicação e propor a homologação.

onico que prOTove a comunicação

os recursos da criptografia e

Os trabalhos serão conduzidos por servid^^esignado, déí
monitoramento de dados gerados ou^f-ansferidos dir?
wwvtf.portaldecompraspublicas.com.btAserv^^^. dentre
protósso licitatório; receber, examinar e dé^fcas
responsável peiá sua elaboração; conduzir a púbiice^

^  "

e especificações

s Decretos

e,

observadas as

O Edital estará d^á^^ gratul^^te n^ágina wvtfw.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço
^dec^á^raspubli^s.com.br.eletrônico vtfww.port: m

ÓRGÃOS INTERESSADOS:
■  ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

. f DATA E HORA^DE INICIO DAS.
ij ,i : ,#?POSTAS: ̂

HR DO DIA / /2021 ÍHORÂRiO DE BRASlLiAV

. 1 DATA E HORA LIMITE PAW^ ,.
-  ÍMPUGNAÇÃO:- ■ -

HR DO DIA / /2021 ÍHORÂRIO DE BRASiLiAV

:! DATA E HORA FINAL DAS

.  ; PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2021 ÍHORÂRIO DE BRASÍLIAL

DATA DE ABERTURA DAS

■  PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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1  LOCAL:
.'í

www.DortaldecomDrasDublicas.com.br

■i

j  MODO DE DISPUTA ABERTO

1. DOOBJETO. 3
Registro de Preço para futura contratação de empresas para o fornecimento de^nas'^^^^^funerários
para atender as necessidades do Município de Feira Nova do ^^hão - MAco^^^^^^ades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência^^^^^ ^

\  ?L_) 1.1|A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela co|
licit£^nte a participação em quantos itens forem de seu intef^ser

3nte 10 de Refef facultando-se ao

1.2. j O critério de juigamento adotado será o menor preço do iTEM, observs^^s exigências contidas neste
Editai e seus Anexos quanto às especificações J^objeto.

_L-.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. .As regras referentes aos órgãos gerenciáfe.e pam
constam da minuta de Ata de

m como a eventuais adesões são as que

me Decretfederal ^^892/20l^^píj^V. art. 7.° § 2.° para registros de preços não se faznecessário de início a indi^^ de Doí^q Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
ou ojutro instrumed^hábii.
2.2 M Conforme

m.
3. ^AIMPUGNACÃO AO EDITAL E DOS PEDiDOS DE ESCLARECIMENTO:
—"~:2í55>r~'

3.1.

impugnar'
l^s úf^ antes^ data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

3.2. > A impugnlf^Êleverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Conipras Públicas'^Pndereço eletrônico www.portaldecomDrasDublicas.com.br.

é  '3.3.| Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(doi}}) dias úteis.

3.4. - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.
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3.5.f Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (frês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em^ campo próprio do Sistema Portai de Compras Públicas no endereço eletrônico
VAAw.portaldecomprasDubiicas.com.br.

3.6. ■; As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. ,
3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado,^ presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como
serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br. respoh
acompanhamento.

3.9.|Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apó
quefestejam subscritas por representante não habilitado legplméflte ou nâC
peia;proponente.

3.10; A petição de impugnação apresentada por empresa de^í^^ firmada por pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou furador, e vir ^^^nhada, conforme o caso, de estatuto oucontrato social e suas posteriores alterações, se^^^^er, do ato de dé^^ção do administrador, ou de procuração

ardem geral,
'  "^"tes, seu

prazo legal d^io caso de empresas,
Meado no pr^sso para responder

pública ou particular (instrumento de manMo com para ImpugM o Editai).

!4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1.^0 Crédenclamento í|al no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite
a participação dos interes^^ na m^^ade LICITATOWA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
4.2. ' O cadastro ^^^r feit^^^rtal d^^pras Públicas, no sítio mw.Dortaidecompraspublicas.com.br:
4.3. . toedenciamei^y^^^rov^^^ sistema implica a responsabilidade do ücitante ou de seu representante

cap'âpade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4.; o licitá$^spo1^;^^se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmis e verd^fe^s suas*^ropostas e seus lances. Inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excí^fea responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. ;É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COlIjlPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
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45.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desciasslficação no momento da
habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

r")

5.1.^, Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja^^^atlvel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas «pipresas as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488^dp u7, para o mi^^^ííCendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123i de 2006í

5

5.3.1 Não poderão participar desta licitação os interessadt^

á3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contrâ®!^ministrativos71í rma da legislação vigente;

á.3.2. Que não atendam às condições deste'^tel e seu{s) anexo(

5.3.3. Estrangeiros que não tenham repí^^ação'
e responder administrativa ou judicialmente;^

5.3.4. Que se enquadrem m ^

10 Brasjj^p poderes expressos para receber citação
%

icia,

^go 9° da Lei n® 8.666, de 1993;

fúpo de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação:

5.3.6. Entidádr ^ariaisq^^ejam^^nidas em consórcio;
anlzaçõe^a ̂ ^ade ̂ 1 de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n'

746W|^Mení

5.4. Como p^^^cipação no pregão, a licilante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema
eletrônico, relativ^^eguintes declarações:

J?

44.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementam® 123, de 2006, estando apta
I usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

1
5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

,í assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



UMAIW

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinaiação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

;  favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
i porte.

I  ■
5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que
conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ̂
ocorrências posteriores;

p
ciente da

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabal^oturno, perigí
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na conofí
éonstituição;'

.de aprendiz.

resentada esta em

íedade de declarar

insalubre emprega menor

rmos do artigo 7°, XXXiÜ, da

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forrna^ependente, nos^^s da instrução Normativa SLTi/MP n® 2,
de 16 de setembro de 2009. yy

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia prS^fea, em^^^^^^ecutando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto Constituição Federai;

ao cuíí(Dy.mento de qua!^^ condição sujeitará o licitante às sanções previstas em5.5.; A declaração falsa*'
iei êlneste Editai, j,

•3

|6r|A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

marca

jação ̂ dita^ íí^dereço eletrônico Viflm.DortaldecomDrasDublicas.com.br e até a data e hora
^ Ü^^a â^essã^s licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado

e preço, cc^^itaií^^^^om os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do
sistema eietrôd^^o enderiço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas. ^

6.2Á licitante deverá elaborar a sua proposta com base no editai e seus anexos, sendo de sua exclusiva
resf?onsabiiidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a e}(ecução do objeto desta licitação.

6.3 í Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

,atuT<i

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Editai, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.6 ̂ Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da se^ão pública;

6.7 ̂ os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargt^p^^^^prios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na con®,ação.

6.8 Ó licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em carn^^prio do siste
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrô

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabel^os no artigo Compleméfftar n® 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido ̂ ^^lecido em seii^^ 42 a 49, quando for o caso;

i 6.8.2 A indicação do campo "não" aper\^^roduzirá o eféff^^ a licitante não ter direito ao tratamento
I  favorecido prevista na Lei Compl^^x n® 123, de TO. mesmo que seja qualificada como
I  microempresa ou empresa de ̂ ^^no pi

6.9 Declaração de que cumpr^ienamente os f^^tos de*=í^2§^6e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital.

6.10 As declarações ̂ ^as n^^^edital e nãc)^^)onibiiizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e^^^adas^^mente^^^a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e

ônico, as seguintes

somente após

6.11 Declarações f^a^^tiyas aò^jprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante
às

6.12Us Mí^^pre^^^resas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, aindaquebaja aigui^^^ão"Regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licíCnte acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitjdas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1^'Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que^omente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do llcitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

[7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

10 de Referência:

7.1 O llcitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ̂ ^^ico, dos seguintes campos
V

i  7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
li A. m

7.1.2 Marca e modelo de cada item ofertado;

7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as Info
indiéando, no que for aplicável, o modelo, prazo de vallda^pu âe garantia."^
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vÍMJam a Contrata

m

cifica

7.3 íNos valores propostos estarão inclusos todâ^^custos operacit^^, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros-í^^ncidarí^^^ou indireta^pte no fornecimento dos bens ou serviços.
7.41 Os preços ofertados, tanto na proposta iniá^yanto il^^^^nces. serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto. .

das no

7.5 O prazo de j^ade q
data de sua apre

na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da

7.6 Os licitantes d^^^^^itar o^^ços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
'  partia^rem*^^taçõés públicas;

[Tlfc^^RfUI^' DA ̂SSÃÕ,TlÀSSIF1CAÇÃÕ DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃODÉ LANCES. |
'—

8.1 'Ia abertui^^^psente licitação dar-se-á em sessão pública, por melo de sistema eletrônico, na data, horário
e Iodai indicados neáPEdital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

^2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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1.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
1

8.2.3 A não desclassificação da proposta não Impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas ciassificadas, sendo qu
fase de iances.

stas participarão da

8.4 í O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagegpmre o Pregoei

8.51 iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaipRar lâfí^^xciusivamen^^r meio do sistema
eiet^nico, sendo imediatamente informados do seu recebj^nto e do valor d^^nado no ré^tro. .

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo^^^ição indicada^^reambulo deste edital.

icitantes.

8.6 Os licitantes poderão oferecer iances suce
regras estabelecidas no Edital. %

observando owário fixado para abertura da sessão e as

8.7 ; o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele âfertado e registrado pelo sistema.

^
8.8 Ip intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os iances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 2,00% (DOIS
PORCENTO).

^  envi^^pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
imisoi^^r inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados

8.9 O intervalo entrÉ

pelo sí^^^^^ectiií^ance^
8.1(| Será á^^o par^^fivio de iances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresento lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

I  #
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
autòínaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
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8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
integnediários.

8 ll Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

]  ■

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

os subitens^Seriores deverão ser8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desag
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.1 Ç' Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vimprevaiecendo á^jg^que for recebido e registrado
prim^eiro.

8.171 Durante o transcurso da sessão pública,'^Éi^antes serão in^^^dos, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeirc "competitiva do Pregão, o sistema eletrônico^ecorfe^

819' Quando a desco®Q do sisfèm,eletrônico pâr#&pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
.  . "^2" ~ ■ •• • . -sessão pública s^.suspet^^erá r^m|omente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do lertame, püb'^^o Pofte Com^^úbiicas, httDd/www.portaldscompraspublicas.com.br, quando
ser|) divulgadas d%»9 par^^reabSa. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da (íbmunicação do f^pãi^egoeir(^,participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20; 1 3, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em rei.  u.M iten^^exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresaria#) sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
asstjn como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regiflamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
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8 22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou meihor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úitima oferta para
desempate, obrigatoriamente em vaior inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelc|sistema, contados após a comunicação automática para tanto. M.

m
8.24' Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor clarificada
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de cl^^dação, para o
no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados^as microempri
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens a^^^s, será realiidenjifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferi^^^
8.2é; Quándo Houver propostas beneficiadas
o crliério de desempate será aplicado excl^ivamen
conforme regulamento.

^ margens de p^^^^ncia

anifeste no

m iue. se

mesmo direito,

empresas^pequeno porte que
^orteio entre elas para que se

8.2r Aordemdeapresentaç^^^^
só poderá haver empat^ntre
modo de disputa aberto

 em relação ao produto estrangeiro,
as proposta^e fizerem jus ás margens de preferência,

ites é*^^da como um dos critérios de classificação, de maneira que
'  is de lances), ou entre lances finais da fase fechada do

8.28 Havendo

§2°í,da LEI N° B.el
-e propo^ ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°,
irando-s^ preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

^^^duzido^paiá^
è.áS^T^g^os ̂pmpre^t brasileiras; . ■ n- .
á.28.^Wdu^^0^presas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
8.28.4 idos p^OTpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lel^ para
pessoa com^^ncia ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legisf^ão.

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

f
i
i:
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8 3(^ Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sisterna
eietiiônico, contraproposta ao iicitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1 A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.30.2 O pregoeiro solicitará ao Iicitante melhor classificado que, no prazo de hora, envie a proposta
Idequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhad»^^^, dos documentos|omplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigite neste Edíf^ja

8.3l| Após a negociação do preço, o Pregoeiro Iniciará a fase de ace|t#d^ julgamentof' fosta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examiil^^proposta clasá^a em primeiro l^jgar quanto a
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ̂ xlmo estipuladtf ara contratação |ieste
e em seus anexos, observado o disposto no °

9.21 Será desclassificada a proposta oiAnce^âor. que apressar preço finai superior ao preço máximo9.2 i Será desclassificada a proposta oix^nce veqç^r. que — -"k-— - r-fixalo (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Piená^^que^^^^^anifestamente inexequlvel.
1.2.1 Considera-se inexe^^^^
Valor zero, incompatíveis co"^'valor zero. Incompatíveis coímj

isente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
rWmmãmMM^

encargos ainda que^ convMódo da iicitaçãWtenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a mtós e^^^ões d^toriedade do próprio iicitante, para os quais ele renuncie a.parcela ou a
totalidade da í^ ^raçao.

9.3 ■: Quaiquer Intereí
das^^^stas. deveni )res

reqWJPque se realizem diligências para aferir a exequibiiidade e a legalidade
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9 4 « Na fWeseB^^fe^fciade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas aosaneament^fcpos^^Páessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,no mínimo, VIN^^ATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
á 41 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa seraferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigira que o Iicitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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í

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
llcitante será recusada. -x / % n
9.4.1.4 Se a(s) amostra{s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á corn a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

9 4.1.6 Após a divulgação do resultado final da llcitação..as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento. _ , . .

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis a
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais Impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

■I

9.5 ^ Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, alslm sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 í Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, Informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro pol iinhar,'f^eio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
o ni^^e negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
Edlt^

intajoso, 'i
^sías n

9.7.1 Taríf^^n^^ffses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
ijegociar comw^ante para que seja obtido preço melhor.
f.7.2 A negocia^ será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do IVIarantião - MA
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9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habiiitação do iicitante,
observado o disposto neste Editai.

[Í^A HABILITAÇÃO. □
71

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habiiitação do iicitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçõe^^rticipação. especialmente

ticipação no certame ou a futura C^uã^^^^ôdiante a consultaquahto à existência de sanção que Impeça a participação

licas.com.l

aos documentos inseridos no portai de compras públicas, e ainda nos se^intes cad^ps.
10.1.1 Possuir Cadastro do Portai de Compras Públicas, http://\ft^^ortaldecompraw^^..,
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensa^fe^^e o e o Cadast^acionai de Empresas
PiiniHag - r.NFP (www.Dortaldatransparencia.qov.br/): M . .w.
'10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis de Imp de Adminisptiva, mantido pelo
cíonseiho Nacional de Justiça (vMW.cnj.jus.br/improbid^^dm/consulI ).

União TCUC10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo
h'ttDs://contas.tcu.QOV.br/ords/f?D=166Q:3:Q
10.1.5 A consulta aos cadastros será realiza'^

oníâ"^ da

.norne da empre^^Jgitante e também de seu sócio majoritário.
por força do artigo 12 da Lei n° 8.42^ 199^^revê, dentre^ sanções Impostas ao responsável pelaprática de ato de improbidade administ^^, a
intermédio de pessoa jurídica da qual seja si^^^ajorifan^

ítar com o Poder Público, inclusive por

Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas. I.y. luaau no n i ía ■

tiretas, o gesto^^ígpnciara^i^^verifícar se"®^fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
! Ocorrêncjas Impáf^ Indire^^ ,; _ - . "W/y. pQp j^gjQ (jgg víocuIos societários, linhas de fornecimento

10.1.5.1 Caso congte na"
Indiretas,

de10.1.5.2A^^^^de
similares, dei^^&ros.10.1.5.3 O licit^^^^^onvocáá,^ara manifestação previamente à sua desclassificação.

Wá "ja a ^tênc^^ sanção, o Pregoeiro reputará o iicitante inabilitado, por falta de condição de

101 7 No ca?'^"einabiiitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artM e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
fjara aceitação da proposta subsequente.

10.?f Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE pOMPRAS PUBLICAS, em relação à habiiitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à-qualificação
econômica financeira e habiiitação técnica.
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10Í É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atuaiizada.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqtieies exigidos neste Edital e já apresentados, o iicitante será convocado a encaminhá-los, em formato digita,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

I

loi Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisU^
dociimentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à inteáíidade do

CNPJ/CPF

lentaçâo dos

\

10.6'Não serão aceitos documentos de habilitação com
legalmente permitidos, bem como documentos com endereço

10.7 Se o iicitante for a matriz, todos os documentos dev^^star em nom^^^riz, e se o Iicitante for a filiai,
todo> os documentos deverão estar em nome da filial, excetc^teles documem^ue, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente da matriz.

salvo aqueles

Ide liciÍO.7.1 Serão aceitos registros de
pertinentes ao CND e ao CRF/FGT^^^do
contribuições.

10.8 Ressalvado o disp^o no
relacionada nos itens a habilitação?

asrm

atriz e filial diferenças de números de documentos
centralização do recolhimento dessas

encaminhar, nos termos deste Editai, a documentação

. w

10.9 HABlLlTAÇAO JURÍDICA: ]

1^0.9.1 No caso d

k da res
\úo ind^fe^ inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

pe^^ sé
ÍO-^^^^^P^icro^preendedor individual - MEi; Certificado da Condição de Microempreendedor
Ihdividuaf^^CMÉ^^ja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
vAAw.DortaidoArfiendedor.QOv.br:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl. a o
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatórlo de seus administradores:
í

'|o.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
Sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
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•ÍO.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
iôcai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
I

10 9 6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro Civii das Pessoas Jurídicas
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, d^^

■  -|0.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionam^o no Pais%cret8^^^^,
Í.9.80S documentos acima deverão estar acompanhados deí^te as aiterá^^da consolidação
rpspectiva;

110.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Pessoas no Cadastro de Pessoas
10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Naciona
Físicas, conforme o caso; ^

%i1.0.10.2 Prova de inscrição no Cadastre CÍS^jptes Estadual (ftunicipai, se houver, relativo ao domicilioiu sede doiicítante, pertinente ao °

SionaT(PGFN), refeteX§.os federais e à Divida Ativa da União (DAU) poj^eias
administrados, inclus*ueiesTI%s à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, d^[etário^&ceita^;jl do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova ̂ ellâcidade

I

%
de ineXistenií

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
I  1 \ A J.. o o I âiD nn

n efeito de negativa, nos termos do
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

efeito de nératNa" nos termos do Titulo Vii-A da Consolidação das Leis do
Tirabaihfcvad^»creto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

f010.6 P^Jde regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
è Divida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
Sediada;

10.10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
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Alvará de funcionamento, expedido pelo Município do domicilio ou sede do iicitante.

expedido paia Vigilância Sanitária do Município do

-10.10.8

10.10.9 Alvará Sanitário.
domicilio ou sede do Iicitante.

10.10.10 Caso o Iicitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa da
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dg^omprovaçao de reguiandade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiiitaçâo. •

[10.11: QUAUFÍCÃÇÀO EÇONOMIGO-FINANÇEIRA:

1'0.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de re^
1.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresg^ ̂
dentro do prazo de validade expresso na própria

iudiciai ou extr

^itimos 30 (tri

—^—-^4/"—^

{Lei n° 11.101, de
dias, ou que esteja

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis exercido sd^já exigiveis e apresentados
ria forma da iei, que comprovem a boa situa^financeira da eifí^a, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser at^tos por indiceáfciais quando encerrado ha mais de
(três) meses da data de apresentaçãQ|a.DroDosm,. m

1011 21 No caso de fomecimento de'%para não será exigido da iicitante qualificada
como microempresa oifetoresa^de peqW8,porte, a apresentação de balanço patnmoniai do ultimo
exercício finance^.

10.11.2.2 NO:paso^^presa^^)uida no exercido social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimoniá^^onstrá^contáb^^ferentes ao período de existência da sociedade;
10.11.2.3 É ací|)sgí^ baian^^rmediário, se decorrer de iei ou contrato social/estatuto social.

Gaso ̂ ta^»cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
cS»-fi^te%formTdispõe o artigo 112 da Lei n» 5.764, de 1971, ou de uma deciaraçao, sob as
pen^^^^de ̂^ptauditoria não foi exigida pelo órgão fiscaiizador;

Io 11 3 Os ind^ue comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
iicitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
ilidicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos Índices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), supenores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

LC =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou i
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liqüidez Corrente (LC). '
Administração, e, a critério da autoridade competente, o ca
/  I —I V »

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou d^^'pertinente.

|TÕ7t2; QUALIFÍCÃÇÃO TÉCNICA.

,um) em quaiq
improvar, consf

p patrimônio

índices de Liquidez
idos os riscos para a

ido mínimo de 10%

w/i.

10121 No mínimo 01 (um) Atestado de Técnica, com^iprovação, ou declaração de aP«dão deimpei d™aM
de direito público ou privado, devendo o(s)mmentomQnter o nojíf o endereço e telefone da (s) entidade (s)
atestadora (s).

■1019 11 Os át^^dra'^^DS6idad'^enica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
através de visita técnica a autenticidade das

Imações ^tonte éí%j:ocesso, for cStada fraude de qualquer um dos documentos, a iicitanteenvoivi^stará^^èniaticáftfejesciassificada do processo iicitatório em questão, alem de estar3Stará
su]eito'^^M!idad

VA empresai
jesponsáv^

I de itdicinj

10.14

y apresentar a documentação de habilitação do médico
funerários, devidamente registrado no CRM

incedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

1015 Caso a pr^fâtemais vantajosa seja ofertada por iicitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte e uffi vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal eS i a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vence or,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração publica,
quafido requerida pelo iicitante, mediante apresentação de justificativa.

10 4 A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará ^ inabilitaçao do
licitánte, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a convocação dos licitantes
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^sinatura

remànescentes. na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microernpresa empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

10.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a
sesào, informando no "chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

I
lO.ls Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja poi ^
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edií

jntar quaisquer dos

10.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para acei'

PI

da^

IT porte, em h'^M™abilitação, haverá
revisto nos arti^fi4 e 45 da LC n° 123.

psta subsequef

10.20 Constatado o atendimento às exigências de declarado vencedor.

[tripOlNGÃ^ DA PROPOSTA^ENÇEDQR^
11.1 A proposta final do licitante declar^ve^^^verá ser enc^n^ada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistení^ferôniccí^^^rá.

11.14.1 Ser redigida em -11
ressalvas, devendo ajltima fbl^p

'"''"^"TíoQEtuauesa Mãda, em uma via. sem emendas, rasuras, entrelinhas ou^^is rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.14.2 Conte^ndic^^p banc^^iero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.15 O licitante d^^^^a en^^^ propâa atendendo os seguintes campos:
^alor unit^e^^aja cad^tem ou lote de Itens {conforme o caso), em moeda corrente nacional;

ÍA.-\^^brK^&&Ma\iemoier\aào-. ^ x j
1;1.15.4^^pão ̂ Bda do objeto, contendo as Informações similares à especificação do Termo de
Referência: iíl^^jlo, no que for aplicável, marca, modelo.

11.15.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhao - MA em local
indicado pela Secretaria Municipal, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da Ordem e
Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.
1
kl5.6 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
Ia data de sua apresentação.
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^sinatura

11.16 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.16.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

rismose o valor global11.17 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitáríí
em gigarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

|l .17.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prevalecet^^Pineiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores últimos.

11 .f8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigor^iente, ao obj^^^e Editai, ̂ conter alternativas
imento a maí^^um resultado, sob pena dede preço ou de qualquer outra condição que induza

desclassificação.

11.19 A proposta deverá obedecer aos termos^^^ditai e seus não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contid^jjtque d®^eça vínculo è^posta de outro licitante.

ll.^jÒ As propostas que contenham a descriç
disponíveis na internet, após E^telooecão.

y/f.

^os documentos complementares estarão

12 'IDOSRECURSOS.

1214 Declarado^®eedor e^orrida a'%^de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou áW^e peq%^orte,#for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
que qualquer licitanfci^ye a i^^o de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decii^feslpretende^^^rr^^gr quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.|5
intelção de ré&er, par
f  %

)ifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
Ifdir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.15.1 Nesse rOTento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

Í2.15.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
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1215 3 Umá vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
ris razões, peio sistema eietrônico, ficando os demais iicitantes, desde iogo, intimados para, querendo,
àbresentarem contrarrazões também pelo sistema eietrônico, em outros 03 dia útii, que começará a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-ihes assegurada vista imediata dos eiementos indispensáveis a defesa
de seus interesses.

12.16 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

12.17 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
Edital.

[jsÍDA REABERTURA DA SÊS^O PUBLICA; ;

13.Í^ A sessão pública poderá ser reaberta:

ires à realização da sessão1^14.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a^a^çao ue aius a —
púbiica precedente ou em que seja anuiadq^prôpria sessão p^^ situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.14.2 Quando houver erro na aceitaç^^^ço
não assinar o contrato, não retirar o inst^ento ed®

LC n^trabalhista, nos termos do<

ou quando o licitante declarado vencedor
não comprovar a regularização fiscal e

:006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
lances.imediatamente pôsteres

13.^1 Todos os Mantes'^^scen'^^erão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.15.1 A conv^»e dar^^io «stema eietrônico ("chaf), ou e-maii, ou de acordo com a fase do
firocedimento lici^y^^

ita p^^mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

tniDA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
—j?

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
intelposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.i;5 Apôs a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.
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i^sínatura

[T5~m GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.14 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

fieiiDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
L-- ^ a— 'I ' "

161 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até O^^O) dias uteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de vaiidade encontra-se nel^xado, sâMoenaWffgpatr. do direito a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2 O prazo estabelecido no subitem anteriorpara assinatura úi
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) Ij^
desde que devidamente aceito.

16.3! Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços ^
con|antes no Termo de Referência, com a licitante v
quantidades, preços registrados e demais

í  16.3.1 Será incluído na ata, so^^orma °
;  ou serviços com preços iguais aos

o percentual referente à margem de preTp^^ia, quai^^^
3° da Lei n® 8.666, de 1^^^^

reg

Registro de Pre^^Soderá ser prorrogado
?edor(s), duramo seu transcurso, e

to necessárias pâ o registro de todos os itens

lor, a descriçã^(s) jtem(ns), as respectivas

istroMs licitantes que aceitarem cotar os bens
#cia da classificação do certame, excluído
lão atender aos requisitos previstos no art.

16.4 A Comissão Pe
de procedimentos para r

ipante

iistro de

São órgã

Iniclèis do Sistema

nente'^feicitaç
e gerenciame

,jo gerenciador responsável pela condução do conjunto
'da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

fgãos õí^^idades da administração pública que participam dos procedimentos
;as e intuam a Ata de Registro de Preços.

^ão participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
consi^r o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

aqui^^ ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderã^^eder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata
de Registro'áe Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão , gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
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1 d Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
soiicitada em até 90 (noventa) dias, observado o .prazo de vigência da Ata.

16 8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesãMesde que nao prejudique as
obrilações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão geren^^^os participantes.

ifefegão de

'em igcfflade de

a  . . - ♦ ♦ ^
16.9; A existência de preços registrados não obriga a Administração^^tratar,
licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferên^^omecedor^
condições.

16.10 o prazo de validade improrrogável da Ata de Regisfe d^eços é^^doze) mes^ontado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do

16.11 O registro do fornecedor será cancel^Muando:

ir,li «Lxtrs** p- p*
;„„.3

no mercado; »p caput do art. 87 da Lei n.° 8.666. de 1993. ou no art.M6.11.4 Sofrerswão préVi^í

16 12 O canceíamSto «fos*óteses previstas nas Subcondições 16.11.1 16.11.2 e 16.11.4 seráIrZídTpSX o contraditório e a ampla defesa.
1613 0 canceiam^^^éJstro'^^os páerá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

Ata, de^^^

^,3.1^r razâffi interesse público; ou
l^^fe^^dido do fornecedor.

16.14 Em qua»Jas hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de'^te, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informara aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.16 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazb de sua vigência.
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[Tr;pailRMQ DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALEN^

17.1; Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17 2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhqr^ '•
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Editai.

pena de decair do

I7.2.I OS prazos previstos no subitem anterior poderão ®®t^^^^dos, por igi
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. ^

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumentc^ivaiente, emifi^^mpresa
recohheclmento de que:

p^^^ltação

idlcada, implica no

17.3.1 Referida Nota está substituindo o^^rato, aplicand^^^relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

117.3.2 A contratada se vincula à sua p
is no edital e seus anexos;

Í7.3.3 A contratada recoBtegúe>.asJpóte^M rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
:L n czííí/no « ne Affivlstos nos ailigos 79 e 80 da mesma Lei.ri° 8.666/93 e reconh^e os m

17.4 O prazo de^j3ênci^%intrat^.e encerra no finai do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
podérá ser prorro^^-onfor^fevisão ri®Strumento contratuai ou no termo de referência.jnformí

17 5 Previamente mjof&ção á-Wtoinistração reaiizará consuitas para identificar possivei suspensãotemoAlíde particip^ e^^o, n&bito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o P°der
bem^^^feqias i Aditiv^diretas, observado o disposto no art. 29, da instrução Normativa n 3, de 26 de
abriíde art- 6°, IH da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADiN.

17.é!- Por ocalil^da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
conígnadas neste »i, as quais deverão ser mantidas pelo iicitante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOiS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editai e anexos.
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ITJÍNa assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no editai, que deverão ser mantidas peio iicitante durante a vigência do contrato ou da ata
de règistrd de preços.

17 8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicaçao das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse iicitante, poderá convocar oj^^citante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, an^^pjjoposta e eventuais^documentos compiementares e, feita a negociação, assinar o contrato o^ta de r^^o
irao REAJUSTAiyiENTQ EIW SENTIDO GEI^

18.| As regras acerca do reajustamento em sentida geral d
Ref|rência, anexo a este Edital.

W%Q RECEBlMelfãSO OBJETO E DÂ^CALIZAÇÃO.

são as est^^cidas no Termo de

19.f Os critérios de recebimento e aceitação e defiscaiiAestão previstos no Termo de Referência.
190 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.tr As obrigações da Contrí ;.ontratâf^4p as estabelecidas no Termo de Referência.

:do pagamento.;

21.1 As regras^^o pa^^o são^^abeiecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
22 IDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA^

22.1^^tinfraçãoâministrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o iicitante/adjudicatário que:

22.1.1 de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de íaliMe da proposta;
|í2.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel;
|2.1.3 Apresentar documentação faisa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6 Não mantiver a proposta;

22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Çomportar-se de modo inidôneo;
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22 2 o atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitara a a
juizo da Administração, à muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o iimite de 10 A (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

I2.2.I. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
Io Maranhão - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, previstas.

22.3. A Inexecução totai ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aptí
sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/9J

s seguintes

}é 20®/o (vinte^pento) sobre o valor

itratar com a Feira Nova do

a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos^

'totai do contrato;

Suspenèão temporária de participação em licitaça^mpedimento ^
I Maranhão ■ MA, por prazo não superior a 02 (dois) ail^fendo que em de inexecução total,, sem
Ijustificativa'aceita pela Administração dg^ira Nova do Mftahão ■ MA, será aplicado o limite máximo
itemporal previsto para a penalidade 05 (cln^ftnos;
'•d) Declaração de Inidoneidade parAjar jurl^^dmlnistraçãoBblica, enquanto perdurarem os moivos
,determinantes da punição, ou até q"®%i®™%reab^perante a P^Pf a^dad® que aplicou
'a penalidade, de acordo com o Inciso 8^f»66/93, c/c art. N° 7" da Lei N 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N®

22.4. Do ato que aplicai
intirijação, podend^AdmiihiS
paraaapreciaçãí

Serão pul
diaríooficial^

aberá recu^^^razo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
g^^^^rarsua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
denti^^esmo prazo.

■ no Municípios do Estado do Maranhão -
lemWzbr/ as ánções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive

te a Mministra#o Pública.

22.6. DA F E D^^^RUPÇÂO - Os iicitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e s!^tratados, se admitida à subcontratação. o mais aito padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contração e de execução do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS;

í) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
I objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

25



m' Noi
UMA* PAI

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

prffFITURA MUNICIPAI- DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

Ú) PRÁTICA FRAUDULENTA; A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador. visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou i ^
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licMrio ou á

às pessoas ou sua

Io contrato.

i) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocuIU
falsas aos representantes do organismo financeiro multilaU

ã^ías em inspe^
o objetivo de

declarações

materialmente a

a'puração de alegações de prática prevista acima; atos cujaÇ^çãd^^pedir mate^ente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover^^peção.

|23' JA FOR"MAÇ^ÁOrDO CADASTRO DE RESERVA.^^

23.1i Após o encerramento da etapa competitl^licitantes podet^eduzir seus preços ao valor da proposta
do liiitante mais bem classificado.

23.^ A apresentação de nova^ropostas na
ao lipitante melhor classificad

ijudicará o resultado do certame em relação

3Ue aceltem'cofãMi'as propostas em valor igual ao do licitante vencedor.23.3^ Havendo um ou"^yicitani^^^^ -
estes serão classifigados s®do a ord^a última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23 4 Esta ordem^SèiScaçã^fejipitan^fegistrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o lArmado n»ame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipótesespre\^^^^rtigos 7.892/2013.

í  — —r—— " : ■ . -
iMllDÃS DISPOSIÇÕES GEf^lS. . . . .. . - . -

241' Da sessã^ÉbJjca do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

2A.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reaiizaçao do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que nãò haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3; Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
Di.
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241 No iulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nao alterem a
subitância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrad
em àta e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habiiitaçao e classificação.

24.5' A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em a finaiHadfi e
os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdminlstraçM, o princfmda iSdffK
a segurança da contratação.

"j

24.lt Os licitantes assumem todos os custos de preparação
não!será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inf
processo llcitatório.

índef

ção de suas prontas e a Administração
^nte da condü^ou do resultado do

24.8:. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sé^^exos, excluir-á^o dia do início e incluir se á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os p^s em dias de ex^tote na Administração.
24 9 O desatendimento de exigências fc%is nãom^iais não im®rá o afastamento do licitante. desde queseja possível o aproveitamento do ato. obse^^os ® ^
24Í O licitante é o resport^^^a^itlmidade das informações prestadas e dos documentos
aprí^entados eríi quaiq^fase

^ 24101 A4alsida^^qualq^PCumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas.  . ̂m<_.-j/„^kjj(;açâ^Woponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor.
^^umentd^uivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.1^^0 de div^ênc^e disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que compõem o
proc^^^^'"^^'^nerá a^âeste *

241'2 A PRlIlTURAWífclPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razé^ de interempúbilco decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e iricortornave, ou
anul-io por liegaiid^fc de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidaçao do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

í  24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. - j ^ ■
'  24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

27



J-=L2_i

.QS!

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

2413 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esciarecer

ter sjdo apresentados para fins de classificação e habilitação.

24 i O Editai está disponibilizado, na integra, no endereço eietrônico: vvvvw.portaldecoiiipraspublicas.ccin br
e ta^mbém poderão ser iidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada ™ PraÇ®

,  r-.;— ^fl^ronh5r,/^/lA nnc riiflR 1'itfiifi. no horário das 08:00 as 12;0Q^.mesmo endereço e período
dos.

24.15 Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes

e taríiDem pooerao ser iiuuo c/uu uuuuuo lia waiw «w vs/iiiis/ ♦ .«onn

s/n, 'Centro, Feira Nova do Maranhão/MA. nos dias úteis, no horário das 08:00 as 1^
quai os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada ém

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
1

AN^XO ii - MiNUTA DA ATA DE REGiSTRO DE PREÇC^
i

ANEXO íli - MINUTA DO CONTRATO;

DO ROCHA

PregoelfoCunicipal

ANEXO 1 - MODELO PROPOSTA DE PREÇO

Feira Nova do Má^hão - de 2021.
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No

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
.5 •

ReJstro de Preço para futura contratação de empresas para o fornecimento de urnas e serviços funerários
pari atender as necessidades do Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência.

2. JUSTiFiCATIVA DA NECESSiDADE DOS SERViÇOS

A concessão de benefícios eventuais (auxilio funerai) é uma modalidade de previsão de proteção socia basica de
caráter suplementar e temporário prestados aos cidadãos e suas famiiias em virtude de morte, especiaimen e nos
casos em que a família está impossibilitada de arcar por conta própria as despesas oriundas do funerai, atendendo
à demanda de famílias em situação de vulnerabilidade social residentes no

3. IsCOUHA DA MODALIDADE LiClTATÓRiA:

^EGÃO ELE®N1C0, para Registro de Preços, que se
isitos ®:^ários àjfttação, de acordo com a Lei n° 10.520/02

Por%atar-se de-fornecimento, adotamosOTodalid
torna mais aplicável ao presente caso, pelos
e Lei n° 8.666/93. ^
4. FyNDAMENTAÇÃ0^AL^^^^»«4,^^^

Jermo de Referência, fundamenta-se, legalmente pela Lei n® 10.520,
34/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas, na

^as a^^ções.
O fornecimento d(

de 1;7 de julho d
Lei (1° 8.666, de 21

5.

■  'w-

itEM

m

ESPECIFICAÇÕES UNID QTD V. UNIT TOTAL

1 UR^^M VISOR INFANTIL 0,50 A 1,40 CM UNID 10 783,75 7.837,50

2
URNA SiM VISOR POPULAR ADULT01,41
A 1,90 CM

UNID 30 1.163,75 34.912,50

j3
ROUPAS MORTUARIAS ADULTO-
FEMINA/MASCULINA

UNID 15 305,00 4.575,00

h
ROUPAS MORTUARIAS INFANTIL-
FEMINA/MASCULINA

10 198,33 1.983,30

TRANSLADO KM RODADO KM 10.000 2,95 29.500,00
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6.837.501.367.50
EMBALSAMENTO

3.166.60
HIGIENIZAÇAO DE CORPO

88.812,40
VALOR TOTAL

5.1 A empresa contratada deverá apresentar todas as especificações técnicas neressárias para a execução das
ativiílades inerentes ao objeto do presente procedimento licitatórío.

ri

5.2.?Não responde solidarlamente o Município de Feira Nova do Marant^MA portgqu^
pei4contratada para a execução do contrato. ^

assumida

5.3. i O Município de Feira Nova do Maranhão - MA não se '9^
vencedor, nem nas quantidades indicadas, apenas se hou^r

6. DA QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES

itar os produto^acionados do licitante
irodutos pof^^e das mesmas.

r

61 bs quantitativos dos produtos/serviços dectf^s na planilh^k são meramente estimativa de consumo eLrã> uíliizados de acordo com as necess^des ̂ etaria Munlcipá|ediante Ordem de Fornecimento, emitida
no rnomento da aquisição. M

7. fio PRAZO E DA ENTRE^

7.1 Os serviços serão r^feados
conforme necessidade da^^ptaria tó̂ ^pai de Assistência Social.

i. a requfêí^^^^^r de Compras, sendo que o objeto deste será pedido

7.2 Á realização'(
município;

(iços sf^iedia^fenforme ordem de serviços emitida peio Setor de Compras deste

7 3 ? Aitoer tem^du^^kexecução do oontrato, ocorrer eventes que Impeça a realização dos seraços
denlI^Wr^^entraâda de® notificar previamente as secretarias solicitantes, por escrito, do motivo da
deniora, sOTto^^èw e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a secretaria
soliàarite dev^^aliar aSação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.

8. DO RECEBIMEN'^ DO OBJETO

8 1 O objeto desta licitação deverá ser realizado pela CONTRATADA e entregue nos endereços das unidades de
atendimento, indicados nas ordens de serviços expedidas pelas SECRETARIA SOLICiTANTE.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

30



V  V

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
é' . ~

8 2 ibs serviços deverão ser entregues de acordo com a solicitação, obedecidas às especificações técnicas
pertiientes e se obriga a providenciar ás suas expensas CIF, a substituição de qualquer parte do matenai solicitado
pelas as secretarias municipais, no endereço indicado nas ordens de fornecimento, deste que.

f 8.2.1 Não atenda as especificações do termo de referência;
8.2.2 Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Setor de Compras;
8.2.3 Apresente faita quando da sua utiiização.

8.3 No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias dAolicií substituição

í
mencionada no parágrafo anterior, secretaria solicitante poderá adotar
e riE|o da firma fornecedora sem prejuízo de outros direitos que ih^^m.

8.41^0 recebimento e aceitação do objeto desta Licitação ser^pervá^^^ue couber,
nos artigos 73 a'76 da Lei Federai n*^ 8.666/93 e suas aite^ões.

88 k de responsabilidade da iicitante vencedor a substitu^^^diata, depoi^>comunicado da Prefeitura
Municipal, de qualquer produto que o Fiscal. íJo^Contrato consl^inadequado, ou seja, que não atender as

tâ̂ OFConta

lisposições contidas

especificações técnicas exigidas, sempre^quari
superior, sem quaisquer ônus para a Prefi
do Contrato.

8.91) recebimento definitivo
atendimento de todas as.espe3ffi^ ^

.a -
aceitaçao.

ücáveis à espé(
Éai e desde que

lor outro produto de igual qualidade ou
ivado o novo produto pelo Fiscai/Gêstor

ós verificação dá qualidade/quantidade, e verificação do
ipreços e demais exigências contratuais e conseqüente

8.10:A aquisição^fcviços.Yfe destâ^fcão. será sob regime de execução indireta, observando o prazo e
o locai de entrega cond^pg exposras neste Termo.

OESD

9.1.-.ComDefê^

9.l|. Assegura^^ acesso dos propostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem necessários para
a execução do objet^

9.1 í Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos termos
do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

9.1.3. Notificar por escrito á CONTFÍATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
fornecimento, fixando prazo para a sua correção.
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«aNof^,

9.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.
j

'h -

9.1.i Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente.

10.GBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1 Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento dos serviços, imet
solicitar;

10.2 Comunicar as Secretarias Soticitantes qualquer irregularidade,
e danos a que vier causar à contratante ou a TERCEIROS,
independentemente de outras cominações contratuais e/ou ieg^

íouando a Contratante
m

respond Aj^píimente por perdas
ação ou omi^^, dolosa ou culposa,
3r sujeita;

w

lO.S^Mantèr durante o período contratual, as exigências del^feção e quaiificá^^xigidas;
10.1 Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas r^as condições^Miais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por^^do valor inicial ay ado do contrato.

oiAm a^revistas em lei e nas normas aplicáveis.10.5 São de exclusiva conta e responsabiiid^ya coní^^^
as obrigações que se seguem:

10.6;Arcar com todos osjpcar^^^^^^^este contrato, tais como, obrigações civis, trabaihistas,
i/idenciárias oí»iaisquerml!|s:fisc|s, previdenciárias

ou^^^fte, o objeto do presente contrato;

10.8: Designar prep8^p^^soÍve'i^^s i
endé^^M§ico e eletTOco telefone.

lO.ílNão transfe^^iseiros, 'n
t i^O.^^^^soiveí^ps os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus

yn. telefone, celular e fac-símiles;
m

10.9 A cíff®adá"é^^f)D0|àvel peios danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua cuipa ouWMia ex^^o do contrato, não exciuindo ou reduzindo essa responsabiiidade a fiscaiizaçao ou o
acornpanhamenro^o Órgão interessado.

10.1J) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
con|ições de habiiitação e quaiificação exigidas na licitação;

10.ll A contratada se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas
feitas peia contratante no que se refere ao atendimento do objeto.
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10.12 A contratada ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.

10.13 A contratada ficará sujeita às normas da Lei Federal n" 8.666/93 e Lei Federai n° 10.520/2002.
10.14 A contratada ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação.

é
10.Í5 A contratada obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo ® critérios
estateiecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo i ejnda;

[0 do objeto, n^ermos da iegislação
10.Í5.1. A contratada deverá;

10.15.1.1. Responsabilizar-se, integralmente, pela p
vigente; 4,'

10.15.1.2. Submeter-se á fiscalização da contratanM^és do setor c^petente que acompanhará aexecução da entrega do objeto, orie^do, fiscalizan^^rvindo, ao seu exclusivo interesse, com a
finalidade de garantir o exato cumprimentas condições p^^das,
10.15.13 Cumprir, além dos pos{^fe legi
da contratante;

Dito federal, estadual e municipal, aqueles

1015.1.4 Responsabí^^fc^^^m"tes impostas pelos órgãos competentes em função
do descumpri&Q das ^fecões legais q^^em a execução do objeto do presente termo, devendo,se for ^0, ob^^nças ̂ jjdenciar o pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares,
10.15.ll^^^ar ob^^s e ^onsabiiidades previstas pela Lei Federai n° 8.666/93 e demais
iegisiações^rtiiW""

10.l^m|tojesp%eráWuaisquer danos causados à contratante e/ou a terceiros em decorrência da
VA/execuçãô^^^ntr

I

11. DO CONTRA^

.

111 Apiicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n» 8.666/93, a legislação de proteção e defesa do
consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teona gerai dos contratos
disposições de direito privado;

12.| Os termos do contrato vincuiar-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e ao conteúdo
da píoposta do vencedor;
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3

123 0 adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o Instrumento contratual, deverá
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, sob pena
O direito à realização do fornecimento;

12.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no certame;

12.5. Caso o adjudicatário se recuse, Injustificadamente, a assinar o Instrumento f °
.U..Í.S oceinafiira Hn nnntratn. serão convocados para celebrar o ®ratorsmM a®
IZ.O". vaso o dUJUUlOdlaiiu oc

situáção regular no ato da assinatura do contrato, serão convocados para ̂ 'ebrar o «rate a ordem de

clasisificação, os demais classificados, devendo ser observadas ayscnçoes ̂ te
aceijabllldade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devenj^fe, da mesma
regular no ato da assinatura do contrato.

12.RESP0NSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FIS^^O DA^feoA.

ites à

íomprovar situação

12.1. o fiscal do contrato será o servidor, designado através d^toa,_e será res|%vel pelo acompanhamento
_ /í i: o..o cjnntanHn flm renistro Dróorio 88 ̂Kências relacionadas ao objeto do contrato,
Iz.l. U Tiscai 00 conudiu SWld U OCI VIUWI, W.S.W. J AAntrotA

e fiscalização da sua execução, anotando em^stro próprio as^^ncias relacionadas ao objeto do
determinando o que for necessário à reguiariza^^faltas ou defeifAbservados. Podendo para isso.
|) Solicitaro cumprimento das obrigaçõe^mldaÍ%Mon^pciuslve quanto á substituição de material
defeituoso ou avariados;

ua procedência e qualidade;

12.2. As ■ ^rovid^^flue ui^^sarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser encaminhadas
É^áhji narâWòcão daftdidas cabíveis.

12.3 A fiscalização pela^^TRATANTE não exonera nem diminui a completa responsabilidade da
por qí^huer1^3jervância ou omissão às Cláusulas contratuais.

12.|:Apl^^'^^ô^^ente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capitulo 111, da Lei n®
8.6^6/93. ^

13 l' o prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da fatura
de acordo com a Lei 8666/93, art. 40, inciso XIV, alinea "a").

13 2 0 pagamento será efetuado referente aos serviços, após a comprovação de que a
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pelisetor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tnbutos^rate^tote
da lertidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos Contribuiçoe
Federais e Dívida Ativa da União.

13.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o °
Previdência Sociai (iNSS), o Fundo de.Garantia sobre o Tempo de. Serviço (FGTS), Certidão Negativa
Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item anterior.

umentos fiscais pela
.coflfif&a^^pagamento

avés '
lente cíi®minada

134 0 pagamento será efetuado, após o recebimento e aceitação, mediante iiberá
Secretaria interessada que administra o presente contrato, depois de efetuadas toda
será efetuado por meio de transferência eietrônica, deposito em <=onta^® nte e/o^
diretamente na conta da contratada, após a apresentação da respect^fáflscal/tatun
e atestado recebimento do seu objeto pelo setor competente.

1 3.Iè vedada expressamente a reaiização de cobranças de íniíacSos
em Ispeciai, a cobrança bancária, mediante boieto ou ̂ mo o proteste<^ulo, sob pffa de apiicaçao
sanções previstas neste instrumento e indenização peios uá^pecorrentes.
13.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o n^jero da Con^mnte e Agência^ancária para transferência
bancária.

137. As Notas Fiscais/Faturas que fore^gsen^^om erro sM devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.

13.8-; A nota fiscal/fatura deve^
no |nPJ apresentado nos doe
corT|outro CNPJ, mesmAiueies

14. DAS SANÇÕ^EÍ^PEN

Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição
ipostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas

JISTRATIVAS

141' Ocorrendo d^Mnento^^riga^s do contrato por parte da contratada sujeitar-se-á ás seguintes
penaiidades:

y 1. adWênci^topre que forem constatadas irreguiaridades de pouca gravidade, para as quais
:é^&lçjt® vencera concorrido diretamente;
Í41 2lEíMlP.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, caicuiada sobre o valor do contrato
Mizado, ̂raso no inicio da execução do fornecimento do objeto ate o 30apó^^edição da ordem de serviço, após o que, permanecendo tai situaçao, o contrato devera ser
Mr3'^mute dfsMtrês^ sobre o vaior do contrato, na hipótese de inexecução
li 15°S'e Smptr SSa^a sobre o vaior do contrato, quando a iicitante vencedora

desatender as determinações emanadas da Contratante;
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14 2 Além da advertência e multas aludidas no.item anterior, a contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à iicitante vencedora na tilpótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções.

í  14.2.1. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a contratada,
I  iS^^Declaraçârde fnídoneidade para iicltar ou contratar com a Administração PQbiica Municipai
1  enquanto perdurarem OS motivos determinantes da punição.
'  14.3. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente à qualquer outra

devida em decorrência de outras infrações eventualmente cometidas.-^^-
14.4. Os vaiores relativos às multas deverão ser recolhidos pela iicitante
dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou,
judicialmente.

14 5 As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter d^^nção^OTistrativa, coi
aplicação não exime a Iicitante vencedora da reparação^ eventuais dafí^erdas ou
pun|/el venha acarretar à Contratante.

14.1. A não assinatura do Termo de Contrato, m prazo de 5 (ci^fe ou a ^
rie hshilitacão. caracteriza o descumprlmento t»a obrigação assuAa, ensejando a aplicaçao pela

iedora nol
o caso.

luinze)
ffva ou

lüentemente, a sua

^juízos que seu ato

de multa equivalente a 1 % (um por contrato nãf

14.7. Todas as penalidades acima serão
no prazo de até 10 (dez) dias a partir do recebi^^ da nót^^iS
8.666/93.

fôla

isinado.

liica, após apresentação de defesa prévia
contratada em respeito ao art. 84 da Lei

14.8:A Iicitante será san^^j^ud ^ x' «r / •

do Maranhão e será áesM$m^áo *15^° de fornecedores da Prefeitura, peio prazo de ate (anco) ̂  ■
sprrinreiuízo de i»de até ÍWm vaior^mádo para a contratação e demais cominaçoes legais, nos seguintes

tr e contratar com a Prefeitura Municipal de Feira Nova

sen|pre]uízo de lãdo para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
casqs:

^izer^laraça^lsa;
;se de modo Inidôneo;

:s¥fàa Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
assinar o contrato no prazo estabelecido;

14.7 Üíípr de entregar a documentação exigida no certame;
14.8 Não mantiver a proposta.

14.9 Para os fins da Subcondição 14.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descntos nos artigos
90," 92, 93,94, 95 e 97. da Lei n.° 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

15.D0 REAJUSTE DE PREÇOS
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151 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuai redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador Promoyer as "®90ciaçoes
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na aiinea "d do inciso il do caput do Art. 65 da Lei n.
8.666/93.

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO

161 O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, e^^cendo em suas ctóusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acord^fcxfispositivos normativos
iíigejites.

16 2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerao^prmos doà^T^ei n
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura,
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do^go^-^^J Lei n «.bbo/y^

16 3 À Administração reserva-se o direito unilateral de.^ualquer momen^gcindir o íl^ntrato, nos casos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alteraço^^teriores. m,.

Feira Nova do Maranha de 2021.

òeiro

m m
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plj; ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETItÔI^O N^ '"/2021:
■í!

0(A) ...(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) na ^da^e de
/UF. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000. neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCiONAL, mXXXXXXXXXXXXXXXX. portador da matricula funcional n° °
iülqãmento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS /200
publicada no de / /200 processo administrativo n.® \
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação<^á^^^ada{s) e na{s)■  ■ ... I • - —1- - - — a^íiTO^j]empresais; lliuiuaucl^o; c V^uaim^cauav^/ . ... ., —

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitendo-se aW^es constantes

na liei n° 8.666, de 21 de juntio de 1993 e suas alterações, no Decre^^.892, de
confprmidade com as disposições a seguir:

\e em

1. OIO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Pré^ara futura de empresas para o
fornecimento de urnas e serviços funerários para atenderI^tossidades doffillmicípio de Feira Nova do

s constantes no Termo de Referencia,
Ata, assim como a proposta vencedora.

Maranhão - MA, conforme quantidades, co^feões e especifici
anexo do edital de Pregão n° integrante
independentemente de transcrição.

í

PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.T.|o preço registradOj^espedí^^es ■
na(s^ proposta(s) são as qfeeguerr®;^'

jdade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

EMPRESA:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
C-IVIAII.

ffiSNS DESCRIÇÃO QUANT. •  UNID.
VALOR

, UNITÁRIO
. VALOR,

TOTAL .

'U

o
71

TOTAL:

3. óXÀDESÃÕAlT^ REGISTRO DPPREÇOS;

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por quaiquer órgão ou entidade da
administração púbiica que não tenha participado do certame iicitatório, mediante anuência do orgao gerenciador.
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2IAS aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não podemo exceder,
a õdVo (Cinqüenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatono e registrados na ata registro
de (íreços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órcãos oarticltíéles3.3. 'As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao do®
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos particip|

itativo de cada item

êudentemente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

14. VALIDADE DA ATA.

4.1 Ja validade da Ata de Registro de Preços será de í^eses, a parfí^ia assinatP, não podendo ser
proiTogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração reaiizará pesquisa%ercaWModicamente, Ifintervaios não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidaá^s

5 2 Os orecos registrados m ™)ástos%ecorrência de eventual redução dos preços praticados noP Ç 9 % ̂ ^tesíJ^^^abendo à Administração promover as negociações )unto
mercado ou de fato que eleve o c[ráfó:dó'Stírét
ao(^) fornecedor{es).

53 ̂Quando o p^b»^istr^bjmar-s^CTor ao preço praticado no mercado por motivo supereeniente, aSástração cS^t fo^(es) S negociar(em) a redução dos preços aos valores praficados pelo
mer^o.
5,4.^^^átoie^cei^auzir seu preço ao valor praticado peio mercado será iiberado do compromissoassumido,^^^^®^^^enalidade.

5.4.1. A ord^Miassificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
Observará a clasSÍfi&ção original.

5.5I Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
ccnTípromisso, o órgão gerenciador poderá:
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5 51 Liberar o fornecedor do oompromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem apiicação da penaiidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

E.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar iguai oportunidade de negociação.

5.6.1 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à^^Ção desta ata de registro
de pjeços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vant? -

5.7.' O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUAND^

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço^

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento e^tente no pi^^^lecido p^dministração, sem
justificativa aceitável;

5,7.3. Não aceitar reduzir o seu preço reg^^o, na hipótese^^se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

ibrar contrato administrativo, alcançando5.7.4. Sofrer sanção administrativa tomê^^ibido
o órgão gerenciador e órgão{s) participante]

.  j nnq itens 5 71 5 7 2 e 5.7.4 será formalizado por
5.8. O cancelamento o.m. c o
despacho do órgão ger^kor. asá^^o o contradifor#3 a ampla defesa.
59 'O CANCElWfcjO DO^iSTR^^PREÇOS PODERÁ OCORRER POR.FATO SUPERVENIENTE.
decorrente MAiOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA.
DE|lDAMENTECOK^mOS E ̂pFiCADOS:

6.9.2.'M
Lde inMesse'ppico; ou
..uAedor.

6. DAS PENALIDADES.

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apiicação das penalidades estabelecidas no Editai.

6 2 íÉ da competência do órgão gerenciador a apiicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), ^ Jvo
o discumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos participantes, ̂ ^so f
órgãb participante a apiicação da penaiidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n 7.892/2013).
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órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do6 3-0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciaaor quaiquer udb ..
Decreto n° 7.892/2013. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
fornecedor.

[^TCONDÍÇOÈS GERAIS-

7.1., As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entreg_a e
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
Ter|io de Referência. ANEXO AO EDITAL.

egistro de pre^Jinciusive o acréscimo
Decreto n° 78R13.

7.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados ne^
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. nos termos d

7 3 A ata de realização da sessão pública do pregão, con^^relação do^^^que aceitarem cotar os bens
ou senriços com preços iguais ao do iicitante vencedor do ce^^ anexada a% Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.8925^^^M14.
Pará firmeza e validade do pactuado, a p^te At^^vrada em ....È vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada peias parte

jâ
XXXXXXXXXXXXXXXX. de

me legai do órgão gerenciador

rep^tote(s) iegai(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

de 2020.
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ANEXO 111- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°_/20_

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N® / QUE FAZEM
ENTRE Si 0(A) E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio do(a)
contratante), com sede no(a) na cida^de
inscrito(a) no CNPJ sob o n® neste ato repr^^do(a) peWRE

(órgão)

Estado

2IPAL.

Sr portador(a) da Carteira de Identidade n° ^^^xpedida peiáf^^. e CPF n®
I  doravante denominada CONTRATANTE, e o(a^^^ inseri® no CNPJ/MF sob o

n° I ; sedlado(a) na %avante designada
CONTRATADA, neste ato representada peio(a) Sr.(a) portanto) da Cartéira de Identidade n°

?, expedida peia (o) e CPF n" tendo em"^^ que consta no Processo n"
■  e em observância às disposições da Lei n° m^^de 21 de junho^é 1993, da Lei n° 10.520, de

17 de jüitio de 2002 e na Lei n° 8.078, de 199Q^digo de Defes^konsumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resoivem ceiebrar o preseijte Terf^^ Contrato, decente do Pregão n" /20...., por Sistema
de Registro de Preços n" 0000/2021, mê%ge as cfe^as e condiç^p seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.10 objeto do present^ermoTSffl^ífAgimento de umas e serviços funerários para atender
as |ecessldades do loteio Nova do Ittanhão ■ MA, conforme quantidades, condições e
especificações çròstantes^í^Cermo d^eferência.

1.2. Este Termo o vincu

independentemente

1.3. Dmil

,0 Edifi do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora.

■  -WW.

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:
E--MAIL:

TEL.;( )

UNID.
VALOR VALOR

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNITÁRIO TOTAL
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VALOR TOTAL:

lâTCLÀUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

21 -b prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de

1993.

e encerramento em /  / j prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n° 8.666, de

STCLÃUSULA terceira - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordir^^^dir^^^ndiretas de^^bsntes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sg^s, trabalhistaá^^denciários,^scais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros^tessários ao c^^^ento integral do objeto da
contratação.

[ÍTcÍaUSULA quarta - DOTAÇÃO ORÇÃMEN^RjÃi^ ^
4.1. Ãs despesas decorrentes desta contra^^^estã^^^ramad^^^otação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 20...., fOTassifica^Ê^^^

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:
Elerfiento de Despesá^
PI. § «

1

[sTCLAUSULA quinta - PAGAMENTO.

5.1. 0 pr^OT^ra demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

rCLÃUSULA SEXTA - REAJUSTE. 1

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

ii
^ÍAUSULA SÉTIMA - GARANTIA. DE EXECUÇÃO.

7.1 ."■Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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fFcCÃUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

19. CLÁUSULA NONA-FISCALIZAÇÃO.

^ue for

9.1 À fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Ré^sef^cí^^^^nado pela
COIItRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pel^^o^ipanhafeito e^miizaeãQja sua
exeí!ução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas^mio do contrai drítéTrnii
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
9.2 Âo Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avalia^^eci^^^ Contrato e d^espectivos se^iços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, det^inando o que fô̂ Mssário^à reparização das faitas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Leií^^66/1993 e suá^^rações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Se^or(a)
110. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DÃ CONTRATADA
^  &
10.1] As obrigações da CONTRATANTE e d^^TRAT^^^^^previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

ÍÍT^ÍLÂUSULA DÉCIMA PRIMEÍRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. —1

11 .í As sanções referer^^xecuç^^contrato são ̂ elas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO^

mTMíí

PRESENTE PODERÁ SER RESCiNDIDO:

«%.e es«^da Administração, nas situações previstas nos Incisos 1 a XII e XVII do art. 78
ía Lei dê^í^^com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação
ias sançõSkvistas ̂ ermo de Referência, anexo ao Editai;

Í2.1.2. Amigavelr^nte, nos termos do art. 79, Inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
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12.3) A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. j? da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
I;

[Í3:0LAUSUI-A DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

r

13.Í'. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo itrato para qualcf^^pieração financeira;

13.1.2. interromper a execução contrat^J^sob al^^^o de inadimplente por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

lÜbuAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
I— ' ■ ■ ■ ■ " -.r.. ■ " ''

14.1: Eventuais alteraç^^pitratu^^er-se-ão pel^ffiplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
14.2. A CONTR^^^^^ obrig^^^acelt^^^ynesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quese fizerem necess^^^ limH^^% (v® e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3.^^^BressÕes r^^t^^^^acord^elebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vint^^^TO^^to)''^valor1^Íãl atualizado do contrato.
[T^^AUSUL^ÉCIm/^ - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omi^^ serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n 8.666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.
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íeTCLÂUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO:

16.1; Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficiai dos
Mupicipios do Maranhão - FAMEM.

[T77glÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.t. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorl^^^^^cução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos peia conciliação, conforme art. 55, §2° n

ii^^cPara firmeza e validade do actuado, o presente Termo de '9^®'
depois de lido e achado em

p
1  ordem, vai assinado pelos ^

FEIRA NOVA DO MARANHÃC^A d®-

aCONTRATÂSTERe®nsavei

iP^felJfflaCONTRATADA

m

de 20.
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^■v^NEXõMVgM0DÉl!8^ÜGÈmB0!pLl^%R!^I^T^lgE(^l!lE^^

Prezados Senhores,

de ^de

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número.

portador do GPF n/ eR.

à Ru^
por

assinado propoe
Preço para futura
;r as necessidades

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra P?""?
contratação de empresas para o fornecimento de urnas ®
do Município de Feira Nova do Maranhão ■ MA, confo^rme quaritiMdes, condiço^e especificaçõesconstantes no Termo de Referência, objeto do PREGA^^ETRÔNICO N^^_/2021 - SRP
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a^^^ssenta) dias, tí^ados a partir da data de sua
abertura; ^
b) Preço Total por extenso R$ ( )•
c) Dados da empresa:
Razao Social:
CNSJ(MF) n°:
inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fonè:
CEP:

stado:

^^i^cia n^
o contrato:assinsave

Cidade:
Banco _
a) Dados dã^
Nome:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

t*
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